
contudo, é possível o empenha
ele cambiário ou não, em papel ou 

tende oferecer alguma contribuição 
da legislação vigente subsídios para 
dessa modalidade de garantia reàl, 

busca demonstrar. 
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INTRODUÇ 

o penhor de título de crédito é m( 
regida por disposições legais que a difl 

Não se confunde, também, o per 
o penhor de crédito, os quais, apesar 
lhanças, diferem quanto ao objeto. 

Por se tratar de penhor, o penhe 
finalidade de servir de garantia real ( 
acessório. 

As garantias obrigacionais pactl 
fação de obrigações, caso não sejam' 
classificam-se em fidejussória e rea 
ocorrem com a responsabilidade as~ 
solver a obrigação que o devedor tiv 
garantias reais se constituem medianl 
que irá vincular-se à solução da dívid 

Tendo em conta que o terceiro, ql 
pela dívida, pode, na oportunidade de 
jar, daí vem a proeminência das garar 

Sucede, ainda, que, para alguma! 
qualificação de direito real de garantia 
só se estabelece o poder sobre o objel 
com essa garantia terá preferência, paI 
sobre o produto da alienação do ber 
singular ou universal. 

Assim, diante das vicissitudes a q 
com a possibilidade de as obrigações 
rantias contratuais desempenham irr 

 

 


